CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

RESOLUCAO N° 334, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2003.

O Plenéario do Conselho Nacional de Saude em sua Centésima Trigésima Sexta Reunido Ordinaria, realizada nos
dias 03 ¢ 04 de novembro de 2003, no uso de suas competéncias regimentais e atribuigdes conferidas pela Lei n® 8.080, de 19
de setembro de 1990, ¢ pela Lei n°® 8.142, de 28 de dezembro de 1990, ¢ considerando:

- que a finalidade da Comissdo Intersetorial de Ciéncia e Tecnologia-CICT ¢ de articular o Sistema Unico de
Satde-SUS, com as instituicdes de ensino e pesquisa, as agéncias governamentais responsaveis pelo financiamento da
pesquisa, o setor produtivo de tecnologias e insumos para a satde, e, os representantes da sociedade civil, para a formulagéo
das diretrizes e principios da politica nacional de ciéncia e tecnologia em satde;

- as deliberacdes da I Conferéncia Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude, realizada em 1994, para a
implantacéiio da Politica Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude;

- que a convocacio da I Conferéncia Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Satide, em 1994, foi realizada em
conjunto com os Ministérios da Satide, da Educacao e da Ciéncia e Tecnologia;

- a deliberaciio aprovada pela 11* Conferéncia Nacional de Satide, em 2000, para implementaciio da Politica
Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Satide;

- as proposigdes da Conferéncia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo promovida pelo Ministério da Ciéncia
e Tecnologia em 2001, sobre a relevancia de formular politicas no setor de satde;

- a incorporagdo pelo Conselho Nacional de Saude do eixo de Ciéncia e Tecnologia ¢ a Satide no temario oficial a
12% Conferéncia Nacional de Saude;

- que o processo de elaboragdo da Politica Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo em Satde requer a ativa
participag@o dos agentes governamentais envolvidos no processo de gestdo ¢ fomento das agdes de ciéncia e tecnologia em
saude.

Resolve:

- Propor a convocagdo da II Conferéncia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inova¢do em Saude-II CNCTIS, sob o
tema “O Conhecimento Trabalhando pela Eqiiidade em Saiide”, a ser realizada no periodo de 24 a 27 de maio de 2004, em
Brasilia-DF;

- Propor que a Portaria de convocagdo seja assinada pelos Ministros de Estados da Saude, da Educag@o e da Ciéncia
e Tecnologia.

HUMBERTO COSTA
Presidente do Conselho Nacional de Saude

Homologo a Resolugdo CNS N° 334, de 04 de novembro de 2003, nos termos do Decreto de Delegagdo de Competéncia de 12
de novembro de 1991.

HUMBERTO COSTA
Ministro de Estado da Saude



